
 
PREFEITURA DE

ITAQUAQUECETUBA
RECONSTRUÇÃODANOSSA CIDADE AMOR PORMOSSA GENTE

Ofício nº 477/SEMGO/2023

Ao Excelentíssimo Senhor,

DAVID RIBEIRO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba.

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para

encaminhar a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei, que “Revoga a Lei

nº 3.565, de 08 de julho de 2021”, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal.

Sem mais, aproveito a oportunidade para renovar protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

   
Itaquaquecetuba, 08 de ag de 2023. CÂMARAMUNICIPALDE TAQUAQUEGETUE!

Elza Yuko Nishio
OficialAdministrativo

Secretári Va
98 og ors 

 

De acordo.

Providencie-se.

Itaquaquecetuba, data suprá-

       Queroz
unicipal

Eduardo Boigu
Prefeito  SN    

Secretaria Municipal de Governo
Endereço: Avenida Vereador João Fernandes da Silva, 283, CEP 08576-060, Vila Virgínia,
taquaquecetuba/SP.
E-mail: govemoBitaquaquecetuba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4753-7005
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PREFEITURA MUNICIPALDE ITAQUAQUECETUBA
Estado de São Paulo

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências o incluso projeto de

lei que tem por ementa:

“Revoga a Lei nº 3.565, de 08 de julho de 2021”.

Trata-se de Projeto de Lei que tem por objeto a revogação da Lei nº

3.565 de 08 de julho de 2021, a qual revoga o convênio realizado com o

município de Guarulhos.

Certo de poder contar com o espírito público desta casa de Leis,

esperamos contar com a participação dos nobres vereadores, para que seja

apreciado, discutido e aprov  



 
PREFEITURA MUNICIPALDE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINº XS DE O neboto DE 2023

Revoga a Lei nº 3.565, de 08 de julho de

2021.

EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

na forma do disposto no Capítulo V, Artigo 43, inciso Il, da Lei Orgânica do

Município, de 03 de abril de 1.990, faz saber que a Câmara Municipal decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 3.565, de 08 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura Municipal de Itaguneta (...) de .....de 2023; 462º da

Fundação da Cidade e 69º O eipação Risco strativa do Município.
             DUARDO BOIGUES QUEROZ

Prefeito Múnicipal


